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Cláusula Sexta – A vulneração de qualquer das obrigações assumidas implicará, caso não sobrevenha o pagamento do valor 
da correspondente multa em nível extrajudicial, na sujeição do responsável às medidas judiciais cabíveis, incluindo execução 
específica na forma estatuída no § 6º do art. 5º, da Lei Federal nº 7.347/85 e incisos II e VII, do art. 585, do CPC.

Cláusula Sétima – Fica consignado que os valores eventualmente desembolsados deverão ser revertidos em benefício do 
FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DIFUSOS, Agência 919, Op. 006, C/C 23291-8, Caixa Econômica Federal.

Cláusula Oitava – O Ministério Público, através da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente e Planejamento Urbano da 
Capital, poderá, diante de novas informações, ou se as circunstâncias assim o exigirem, retificar ou complementar o presente 
compromisso, determinando outras providências que se fizerem necessárias.

Nada mais havendo a tratar, o Promotor de Justiça ordenou que se encerrasse o presente Termo de Compromisso de 
Ajustamento, impresso em 04 (quatro) vias, o que foi feito na forma e observadas às formalidades legais. Do que, para constar, 
lavrei o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes compromissárias e pelas testemunhas 
adiante assinadas. Eu, __________________, VÍVIAN COELHO DA COSTA QUEIROZ, Técnica Ministerial, o subscrevi.///////////////

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

KARLA ROBERTA CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Compromissária – Síndica do Edifício Cervantes

DEFENSORIA PÚBLICA

EDITAL Nº 43/2016
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1a. DEFENSORIA DE GROAÍRAS
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 

36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria de Groaíras, a ser provido por DESIGNAÇÃO, conforme regras a 
seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação da Defensoria Pública na Comarca de Groaíras está vago;

CONSIDERANDO que existe decisão no Recurso Extraordinário n. 763.667-Ceará, da lavra do Ministro Celso de Mello do 
Supremo Tribunal Federal determinando a nomeação de Defensor Público para atuar junto ao órgão defensorial especificado 
nesse edital;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1a. Defensoria de Groaíras.

§ 1° O Defensor Público deverá atuar 01(uma) vez por semana no órgão defensorial acima indicado, conforme cronograma 
a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior - CDI.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 02 (dois) meses a partir de 15(quinze) de junho 
de 2016, podendo tal prazo ser renovado por igual período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses ou que não 
estejam exercendo cargo em comissão.

§ 2° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias da Defensoria Pública Geral.

§ 3° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecida por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 4° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 10 
(dez) de junho de 2016.
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Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 13 (treze) de junho de 
2016.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior – CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública – SIRDP, no prazo estabelecido no art. 2o da Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 24 de maio de 2016.

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL N° 03/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo o disposto nos arts. 115 e 116, § 2º e 4º, da Lei 
Complementar Federal nº 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, artigos 47 e 49 da Lei Complementar Estadual 06/1997, de 
28 de abril de 1997, arts. 4º a 8° da Resolução nº 48, de 22 de março de 2011, à decisão do Egrégio Conselho Superior da 
Defensoria Pública, nos autos do Processo Administrativo nº 14428967-9, no que se refere à aplicabilidade imediata da Emenda 
Constitucional nº 80, de 04 de junho de 2014, e ainda com a publicação da Lei Complementar nº 116, de 27 de dezembro de 
2012, TORNA PÚBLICO aos Defensores Públicos interessados que se encontra vago, a ser preenchido por PROMOÇÃO pelo 
critério de antiguidade, 01 (um) cargo de Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, conforme o quadro abaixo. A promoção por 
antiguidade independe de inscrição, devendo o Defensor Público mais antigo, concernente à vaga, protocolizar sua recusa no 
prazo de cinco dias úteis, contadas da publicação deste edital, caso não pretenda a promoção.

COMARCA CRITÉRIO

1) 8ª DEFENSORIA CRIMINAL ANTIGUIDADE

Fortaleza, 23 de maio de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

EDITAL N° 04/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo o disposto nos arts. 115 e 116, § 2º e 4º, da Lei 
Complementar Federal nº 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, artigos 47 e 49 da Lei Complementar Estadual 06/1997, de 
28 de abril de 1997, arts. 4º a 8° da Resolução nº 48, de 22 de março de 2011, à decisão do Egrégio Conselho Superior da 
Defensoria Pública, nos autos do Processo Administrativo nº 14428967-9, no que se refere à aplicabilidade imediata da Emenda 
Constitucional nº 80, de 04 de junho de 2014, e ainda com a publicação da Lei Complementar nº 116, de 27 de dezembro de 
2012, TORNA PÚBLICO aos Defensores Públicos interessados que se encontra vago, a ser preenchido por PROMOÇÃO pelo 
critério de antiguidade, 01 (um) cargo de Defensor Público de Entrância Final, conforme o quadro abaixo. A promoção por 
antiguidade independe de inscrição, devendo o Defensor Público mais antigo, concernente à vaga, protocolizar sua recusa no 
prazo de cinco dias úteis, contadas da publicação deste edital, caso não pretenda a promoção.

COMARCA CRITÉRIO

1) 1ª DEFENSORIA CÍVEL DE SOBRAL ANTIGUIDADE

Fortaleza, 23 de maio de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

EDITAL Nº 05/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo o disposto nos arts. 115 e 116, § 3º e 5º, da Lei 
Complementar Federal nº 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, nos artigos 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 
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Estadual 06/1997, de 28 de abril de 1997, arts. 9º a 22 da Resolução nº 48, de 22 de março de 2011; à decisão do Egrégio 
Conselho Superior da Defensoria Pública, nos autos do Processo Administrativo nº 14428967-9, no que se refere à aplicabilidade 
imediata da Emenda Constitucional nº 80, de 04 de junho de 2014, e ainda com a publicação da Lei Complementar nº 116, de 
27 de dezembro de 2012; TORNA PÚBLICO aos Defensores Públicos interessados que se encontra vago, a ser preenchido por 
PROMOÇÃO, pelo critério de merecimento, 01 (um) cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, conforme o quadro 
abaixo. Os Defensores Públicos de Entrância Inicial interessados poderão, formalizar inscrição à promoção no prazo de 10 (dez) 
dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário de Justiça do Estado do Ceará, apresentar requerimento, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar Estadual nº 06/97.

COMARCA CRITÉRIO

1) DEFENSORIA DE MOMBAÇA MERECIMENTO

Fortaleza, 23 de maio de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
SESSÃO ESPECIAL N.° 03/2016

O Presidente do TED-OAB/CE cientifica e intima os interessados (para fins do disposto no art. 70, parágrafo 3o, da Lei 
n.° 8.906/94, e art. 54 do CED) de que realizará sessão plenária especial no dia 21.06.2016, com início às 14:00 horas quando 
serão julgados os seguintes processos: 1) 8644/2016-4 Rpdo: R.A.S. - OAB/CE.18172 2) 8645/2016-6 Rpda: M.G.S.F. - OAB/
CE. 14336 3) 8645/2016-5 Rpdo: D.H.L.N. - OAB/CE. 22045 Relatoria: José Adriano Pinto - OAB/CE. 1244. Fica(m) notificado(s) 
e intimado(s) o(s) inscrito(s) acima e cientificados os Conselheiros do TED-OAB/CE. Fortaleza, 01 de junho de 2016.

José Damasceno Sampaio
Presidente do TED-OAB/CE

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
SESSÃO ESPECIAL N.° 04/2016

O Presidente do TED-OAB/CE cientifica e intima os interessados (para fins do disposto no art. 70, parágrafo 3o, da 
Lei n.° 8.906/94, e art. 54 do CED) de que realizará sessão plenária especial no dia 29.06.2016, com início às 16:00 horas 
quando serão julgados os seguintes processos: 1) 8644/2016-1 Rpdo: D.C.M. - OAB/CE.28034 2) 8645/2016-1 Rpdo: A.M.F.J. 
- OAB/CE. 20567 Relatoria: José Adriano Pinto - OAB/CE. 1244. Fica(m) notificado(s) e intimado(s) o(s) inscrito(s) acima e 
cientificados os Conselheiros do TED-OAB/CE. Fortaleza, 01 de junho de 2016.

José Damasceno Sampaio
Presidente do TED-OAB/CE


